
Formação de uma Comissão Especial de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência,
com o objetivo de ampliar o debate, fiscalizar políticas públicas e propor ações voltadas à
inclusão, acessibilidade e garantia de direitos das pessoas com deficiência no município.

Considerando que é dever do Poder Legislativo promover a defesa e o

fortalecimento dos direitos das pessoas com deficiência, assegurando a efetividade das leis

e políticas públicas;

Considerando que  a  criação  de  uma  comissão  especial  permitirá

maior  diálogo  entre  o  Legislativo,  Executivo  e  a  sociedade  civil  organizada,  garantindo

representatividade e participação ativa nas decisões que impactam esse público;

Considerando ainda  que  o  município  de  Jundiaí  possui  uma

comunidade  expressiva  de  pessoas  com deficiência  e  famílias  atípicas  que  demandam

atenção contínua, acompanhamento e desenvolvimento de políticas inclusivas;

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para formação de uma Comissão Especial de Defesa

dos Direitos  da Pessoa com Deficiência,  com o objetivo  de ampliar  o  debate,  fiscalizar

políticas públicas e propor ações voltadas à inclusão, acessibilidade e garantia de direitos

das pessoas com deficiência no município.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 2C4A-2A29-8047-A8F4

INDICAÇÃO Nº 3663/2025

DESPACHADA
35ª Sessão Ordinária - 04/11/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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